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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

INFORMAÇÃO Nº 556 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

À COMAP,
Senhora Coordenadora,
 
Veio o procedimento a esta Seção de Instrução de Contratações - SEIC, para estimativa de preços (Despacho

COMAP 0646161), visando à contratação de empresa para o fornecimento com instalação de uma cerca concertina dupla para
segurança patrimonial do Cartório Eleitoral da 15ª Zona, em Rio Largo, conforme Termo de Referência 0645038.

Feita consulta a diversas empresas do ramo em Maceió, recebemos, até o momento, apenas cotação das empresas Cerca
& Cia/Prorede (0648392) e Brandão Telecomunicações (0652887) as quais apresentam pendências de regularidade fiscal, conforme
eventos 0653042 e 0653145.

Em paralelo, fizemos uma pesquisa no Banco de Preços com base em contratações públicas para o mesmo serviço
com áreas semelhantes, conforme Relatório 0648494.

Assim, estimamos o valor médio para a contratação no valor de R$ 11.910,21 (onze mil, novecentos e dez reais e vinte e
um centavos), com base nos valores apurados e recebidos, conforme Planilha de Estimativa de Preços 0652956.

Diante do exposto e considerando a urgência apontada nos autos, sugerimos que a contratação seja feita por meio de
licitação, por pregão eletrônico, com fulcro na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto nº 10.024/2019, não restringindo outras
possíveis contratações da mesma natureza no presente exercício que ainda se inicia, com participação exclusiva de micro, pequenas e
médias empresas.

Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por MARIA MÁRCIA LEITE DE MELO, Analista Judiciário, em 05/02/2020, às 18:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção, em 05/02/2020, às 18:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0653146 e o código CRC 45E66325.
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